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b} ecnt r tbuleêes previdenciárias;

c} rRPosiC:ÔE5 e indenizaçõEs devidas ao erário público;

d} cont r I bu i c:ôes anua I s para o custe i o do si st'ema confe-
derativo da representaçio sindical respectiva. respeitada a filiaçio;

e} pensões allnlenticias;

f') contrlbulc:ões para custeio e para ut i1lzac:ão de
viços decorrentes de planos de as~istincla Illlidlco-social;

§ 22 Consignações facultat Ivô\B são as ql.lr se efEtuaM por
consenso entr-e o ccnsl aoant e , o consignatário e os órgãos referidos no
capl.lt deste art 1510.

S 32 As consiSlOações obrigatória!> são prioritárias.

Ar:t. 22 A SOMa das consignaçÕES nio excedll'rá a 38).:
(tr i nt a por cento) da rll'lllunll'rac:io ou e--cventc , acrcsc i do d ••.s vantagens
acessór ias de caráter perManente.

, ParágrafO dnt cc, O liMite previsto neste ar t tsc poder;i,
ser elevado atÉ 7e? (SEtenta por cento). para atender a descontos de-

correntES de:

a) IMPostos sobre rendllllentos 110 tl"'abalhOf

c} Plano ee ani~tinci. Médico-social;

d} aqul.ldo de I.óvel resldenclah

e) aluguel ee I.ÓVEI re.idenclal.

Art. 3Q As I"'tposições e Ind.nlzações ao Il'riÍrlo. sErio
de.contada. E. pal"'cel •••• n.als nio excedentEs ia déc IMa pal"'t. da r •.• u-
hCl"'ac:io ou provento. tM valor«s atualizados, na fOI"'Ma pr'evista EM r'egu-
l •• ene e , •

Art •.•• Q Se. prévia &v&'l"'baç:io. nenhulll desconto podel"'á .el'"
efetuado «111folha de paga.ento.

Pal"'á'.rafo unlca. No ca.o de conaISI"açõe. facultat l vae ,
COMPete ao dll"'ig •.nte do órgão ee p •.•• o.l autorizaI'" a averbac:io. após
autorização Ev.press. do servidor e ••. crt t ér !e da Ad.lnlstraç:io. d •.
acordo COM a rEPo.lçio de custos prcvlsta no arL 5g, •. seu parágrafo.
dcsta Resoludo.

Al"'t. 5Q A. consISlRac:õe. facultativas serio feitas atra-
vé. de reposlç:ão de cu.tos à Ad.inl.trac:i:o.

Parágrafo ünree, Para a r'RPoslç:io de Cl.Istos prevista. no
caput deste art igo, a Adllllnistl"'açio cobrará. lIIensallllcnte, para cada
"C'õ'niTgnac:io a ser re.llzada, o valor eql.llva1ente ••. 1r. (l.If1l por cento) do
v •. nc:i.ento da Clas ee O, Padrão I. Nível Auxiliar. a. ser creditado à
conta do Tesouro Nacional. Mediante desconto i'/Il folhil de pagaMento do
•••.rvidor.

Art.69 As cons/Slnac:ões f'acultatllJas poderão ser cancela-

I - por mot Ivo just If'ic'ado dE' Interesse públ í ee r

rI - a pEd ido.

S 19 Paril. os fins previstos no Inciso I deste artigo,
considera-se interesse público aquele qUE diSla r eeeet t c à conveniência
da Adrnlnistraç5i:o paril. a PI"'iiÍ.tlca de ato COM finalidade pública.

5 29 O pedido de e ane e t ament e formulado pelo servidor
deverá ser acompanhado do comprovante d a eí êneta d •. ent Idade ccn sr ana--
tár i a, quando for o Cil.SO.

Art. 79 Ocorrendo o pagamento antecipado da r enuner acãc
de férias, as conslgnaç:ões SE' farão na folha de pagamento a elas r-e t a-
t l vas , indepr-ndentemrnte·da dl\ta de vencimento dos "créditos a sel"'r!'1lI
consignados.

Art. B9 A consignaç:ão &'M folha de põl.9arnento não Implica
co-responsabilidade do órgio ou ent idade tnt er-vent ene e por dividas ou
comwr-oe Issos assum I dos pc-lo ser-v I dor .•

" Art. 99 O servidor em débito com o erário que for demi-
t i do. exonerado. ou que t iver a sua aposentador i a 01.1 d Ispon rb 11 Idade
c as sada, conforme dev i damente apurado cln ev.pediente adm in I s t r at tvo, te-
ril. o prazo de 60 (sessenta) dias p;ara quitar o déb Lt o ,

Parágrafo único. A nãe ·quital:ão do déb l t o no »r aac pre-
~~~:o implicará sua Inscrição em dívida ativa. conforme sr-evt st c em

Art. 10. O venc lnene o , a remuneração c o
s.rio objeto de w r es e e , sequestro ou penhora, exceto
prl!'5tação de at l eent cs r-esu i t ant e de cce t sãe judicial.

Art .• 11. Esta Resoluc:ão entra em vigor' na

provento n~o
no a casos de

data de 91Jil.
publlcaçiío.

Art. 12 .• Revogam-se as dl!;>potolC:õcs em e ent - • r rc ,
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AltEra os arts. 22 e 39 dá Resoluç::lO
n2 68, de 15 de dezembro de 1992.

_ O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTICA FEDERAL. no u~o de
euae ~trlbuic::oes lesais c tendo enl vista o decidido no P .•A. n92817/92.
elll Sessão de 11 de novembro de 1994. resolve:

. Art. 12 Os arts. 29 e 39 da REsolução nQ 68, de 15 de
dEzEll'lbro de 1992, passaM a vigorar COM a seguinte r~daç:5:o:

·Art. 22 Aos ocupantes de Funções de Rr-presen-
t;açiiio de üab f net e dos Quadros de Pessoal do Conselho da
Just i c:a FEdera I E' da Just I ç:a Fc-dera I de Pr 11'1\1.'I r-c e Se-
gundo Graus apl l ee -ee o estabelec ido:

I - nos arts. 14, § 12. E' 15 da Lei DeleSlada.
n9 13/92. COM a redação dada pe.lo ilrt .• , .52 da Lei n2
8.538/92;

II - no art. 6Q da Le l na 8.53B/92.

Art. 39 A IH:rcepc::âo da vantagelll pessoal dene-
ndnada quintos. concedida COM bi\se nas t.eí e n9s .•
6.732/79 e 8.911194. exc l u t o pagamento e encoett ane e da
Grat Iflcaçâo de At l v l d ade pelo Desempenho de Func:io,
re:ssa 1vado aos ocupant e s de cal"'Slo em com I s~ão o di r-e i to
de opc:ão previsto no c.put do art. 29 da LeI nQ
8.911/94. '

publicação.
Art. 29 Es~a Rcsoluc::io entra eRI vigor na dõl.ta de

Art. 39 Fica revogada a Resoluç:io n9 89. de.12 de Maio
de 1993 e demais disposlc::ões em contrário.

PUSLIQUE-5E. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

MINISTRO WILLIAM PATTERSON

ATA DA ssssxo ORDINÁRIA REALIZADA EM 11 DE NOVEMBRO DE 1994-

PRESIOtNCIA 00 EXMO. SR. MINISTRO WILLIAM PATTERSON
SECRETÂRIO: Bel. ALCIDES DINIZ DA SILVA

Ás quatorze horas, presentes os EXlIlos. Srs. Ministros DIAS
TRINDADE (Coordenador-Geral da Justiça Federal), JOSÉ DE JESUS e ASSIS
TOLEDO e os Srs. Juizes ALVES DE LIMA, JULIETA L1DIA LUNZ, AHtJUCO

~~o:r~ls~;;S~~s~lI~rrD~G~(S;;~r~E:::f~te()~e~~ioSa~~~:i ~O~~s:ãg.Eno.

Ausente, por motivo justificadot o Exmo. Sr. Ministro BUENO
DE SOUZA.

Foi lida e aprovada a Ata da .aeeeão anterior.

o EXMO. SR. MINISTRO-PRESIDENTE: "Senhores conselheiros,
participa pela última vez deste colegiado o ilustre Senhor Ministro
DIAS TRINDADE, Coordenador-Geral da Justiça Federal, em virtude de sua
aposentadoria no dia 17 próximo. Ao eminente Conselheiro, que nesta
Casa deixa lições da. dinamismo, objetividade e o exemplo de capacidade
de trabalho, as nossas homenagens e o nosso reconhecimehto pela
inestimável colaboração, em especial pela condução serena e competente
do Centro de Estudos Judiciários, quja atuação tem sido motivo de muito
orgulho para o conselho da Just;iça Federal ". .

JUI,GAMENTO$

o EXMO. SR. MINISTRO-PRESIDENTE APRESENTOU EM HESAt PARA
REFERENDUM, À PORTARIA Na 087, DE 17.10.94, QUE COLOCA À DISPOSIÇXO DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 1995, A SERVIDORA
PATRíCIA ALCÂNFOR NASCENTE, AUXILIAR JUDICIÁRIO, DO QUADRO PERMANENTE
l;lE PESSOAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, NOS TERMOS DOS ARTS. 3', I,
E 7°, IIl, DA RESOLUÇÃO Na 085/CJF, DE 15 DE ABRIL DE 1993. "

O Conselho, por unanimidade, referendou a Portaria.

P h Na 28]7/92

PERCEPÇÃO CUMULATIVA DA G.A.D.F. COM A VANTAGEM DOS
QUINTOS.

APRESENTADO EM MESA PELO EXMO. SR. MWISTRO-PRESIDENTE.

O Conselho, por unanimidade, decidiu pelo cumprimento da
decisão do Tribunal de Contas da União.

P,A fi" 3] 54/94

REVISÃO DA RESOLUÇÃO N° 053/92-CJF, QUE REGULAMENTA A
CONCESSÃO DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE NO ÂHBITO DA .JUSTIÇA FEDERAL,
TENDO EM VISTA DILIGtNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO,.

APRESENTADO EM MESA PELO EXMO. SR. MINISTRO-PRESIDENTE.

O Conselho, por unanimidade, decidiu pelo cumprimento da
decisão do Tribunal de Contas da União. Deliberou, ainda, propor emenda
ao anteprojeto de lei sobre o Regimento de Custas da Justiça sederm ,
encaminhado ao Poder Executivo em 16.09.93, dispondo sobre o pagamento
da Indení.aeção de transporte aos Oficiais de auee í.çe da Justiça Federal
de l' c 2' Graus.

f.A Na 30BO{.93Q f" tiO '-ª'?-U2.J.
CONCESSÃO DE PROGRESSAO E HOVIME:N"i'HÇAll EXTR.\ORDINAAlh DE

PADRÕES A SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO.

." Relator: Juiz ALVES DE LIHA
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